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1- Objetivo 
 
Este Regulamento estabelece os requisitos necessários para Avaliação da Conformidade das Unidades 
Armazenadoras de Produtos Agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, 
de acordo com os Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de Unidades 
Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA.  
 
2- Documentos Complementares 
 
Lei n.º 9.973, de 29/5/2000 
Decreto n.º 3.855, de 3/7/ 2001 
Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em 
Ambiente Natural aprovados pelo MAPA. 
NBR ISO/IEC 17000 - Avaliação da Conformidade - Vocabulário e Princípios Gerais 
 
3- Siglas e Definições 
 
3.1 - Siglas 
 

MAPA               Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
MDIC                Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. 
SBAC                Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade. 
Conab                Companhia Nacional de Abastecimento. 
Inmetro              Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 
OCP                   Organismo de Certificação de Produto. 
RAC                  Regulamento de Avaliação da Conformidade 
UA                    Unidade Armazenadora. 

 
 
 
 
 
 
 



3.2 - Definições 
 
3.2.1 Regulamento de Avaliação da Conformidade das Unidades Armazenadoras - RAC 
 
Documento contendo regras e condições específicas, elaboradas pela Comissão Técnica Consultiva do 
Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras, aprovadas pelo MAPA, em consonância 
com as normas do MDIC, para a certificação de unidades armazenadoras de produtos agropecuários, 
seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, exceto líquidos e produtos armazenados em 
ambiente artificial. 
 
3.2.2 Sistema de Armazenagem 
 
Conjunto das unidades armazenadoras do país destinadas à guarda e conservação de produtos 
agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico. 
 
3.2.3 Unidades Armazenadoras 
 
Edificações, instalações e equipamentos organizados funcionalmente para a guarda e conservação dos 
produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico. 
 
3.2.4 Unidade Armazenadora “em nível de Fazenda” 
 
Unidade armazenadora localizada em propriedade rural, com capacidade estática e estrutura 
dimensionada para atender ao próprio produtor. 
 
3.2.5 Unidade Armazenadora Coletora 
 
Unidade armazenadora localizada na zona rural (inclusive nas propriedades rurais) ou urbana com 
características operacionais próprias, dotada de equipamentos para processamento de limpeza, secagem 
e armazenagem com capacidade operacional compatível com a demanda local. Em geral, são unidades 
armazenadoras que recebem produtos diretamente das lavouras para prestação de serviços para vários 
produtores 
 
3.2.6 Unidade Armazenadora Intermediária 
 
Unidade armazenadora localizada em ponto estratégico de modo a facilitar a recepção e o escoamento dos 
produtos provenientes das unidades armazenadoras coletoras. Permite a concentração de grandes estoques 
em locais destinados a facilitar o processo de comercialização, industrialização ou exportação. 
 
3.2.7 Unidade Armazenadora Terminal 
 
Unidade armazenadora localizada junto aos grandes centros consumidores ou nos portos, dotada de 
condições para a rápida recepção e o rápido escoamento do produto, caracterizando como unidade 
armazenadora de alta rotatividade. 

 
3.2.8 Depositante 
 
Pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos entregues a um depositário para guarda e 
conservação. 
 
3.2.9 Depositário 
 
Pessoa jurídica ou física apta a exercer as atividades de guarda e conservação de produtos próprios e/ou 
de terceiros.  
 
 



 4. Mecanismo de Avaliação da Conformidade  
 
Este Regulamento utiliza a certificação como forma de avaliar a conformidade das unidades 
armazenadoras de produtos agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico, 
“em nível de fazenda”, coletores, intermediários e terminais, exceto produtos armazenados em ambiente 
com atmosfera modificada e depósitos para líquidos. 
 
4.1 Solicitação da Certificação 
 
4.1.1 O depositário é responsável por solicitar a certificação junto a um OCP acreditado pelo Inmetro, 
apresentando a declaração que a unidade armazenadora atende aos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou 
Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo 
MAPA, além do documento de constituição da empresa, o regulamento interno do armazém e o termo 
de nomeação do fiel depositário (conforme previsto no Art. 32 do Decreto n.º 3.855/2001). 
 
4.1.2 Para ingressar no programa de avaliação da conformidade das unidades armazenadoras, o 
depositário deve estar registrado no Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras da Conab. 
 
4.1.3 As unidades armazenadoras que não são obrigadas a obter a sua certificação na forma da 
legislação em vigor poderão voluntariamente solicitá-la na forma deste Regulamento, devendo observar 
todos os requisitos técnicos aprovados pelo MAPA. 
 
4.2 Processo de Certificação 
 
A certificação é realizada por meio das seguintes etapas: 
 
a) análise da documentação; 
b) auditoria inicial; 
c) apreciação do processo pela Comissão de Certificação interna do OCP;  
d) concessão da certificação; 
e) auditorias de manutenção e de alteração dos critérios para a certificação, quando for o caso. 
 
4.2.1 Análise da Documentação 
 
O OCP deve analisar a documentação apresentada pelo depositário em face das exigências contidas nos 
Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em 
Ambiente Natural aprovados pelo MAPA, além dos documentos previstos no subitem 4.1.1 deste RAC, 
no prazo de até (10) dez dias úteis, a partir da solicitação.  
 
4.2.2 Auditoria  
 
O OCP, após análise da documentação, e de comum acordo com o solicitante, agenda a realização da 
auditoria “in loco” . 
 
Constatada a não-conformidade nos requisitos estabelecidos, o OCP será obrigado a indicá-la 
formalmente ao depositário, e não concederá a certificação, até que a não-conformidade seja eliminada e 
a ação corretiva seja evidenciada pelo OCP. 
 
4.2.3 Apreciação do Processo pela Comissão de Certificação interna do OCP 
 
Todos os processos devem ser encaminhados para apreciação da Comissão de Certificação interna do 
OCP, sendo sua decisão deliberativa para concessão, manutenção ou cancelamento da certificação.   
 
 
 



4.2.4 Manutenção da Certificação 
 
4.2.4.1 Após a concessão da licença para o uso da identificação da certificação, o controle e o 
acompanhamento devem ser realizados exclusivamente pelo OCP. Devem ser realizadas auditorias a 
cada cinco anos para verificar a manutenção da conformidade aos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou 
Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo 
MAPA e no vencimento dos prazos estabelecidos na Instrução Normativa do MAPA, quando for o caso. 

4.2.4.2 O OCP deve exigir que o depositário o informe acerca de quaisquer alterações nas condições 
previstas nos requisitos técnicos ou, se pertinente, no seu sistema de avaliação de qualidade, que afete a 
conformidade da unidade armazenadora. Se este for o caso, o OCP deve determinar se as mudanças 
anunciadas exigem auditorias adicionais.  
 
4.2.4.3 Constatada qualquer não-conformidade nos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados 
para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA, o OCP 
deve suspender temporariamente ou excluir a licença para o uso da identificação da certificação. 
 
5. Alterações nos Critérios da Certificação 
 
5.1 O MAPA, por recomendação da Comissão Técnica Consultiva do Sistema Nacional de Certificação 
de Unidades Armazenadoras, poderá promover alterações nos requisitos técnicos para a certificação e 
neste Regulamento, promovendo a sua publicação e divulgação nos termos da legislação e dos 
regulamentos pertinentes. 
 
5.2 Em seguida à decisão e à publicação dos requisitos alterados, o OCP deve dar a devida notificação 
ao depositário sobre as alterações ocorridas e promover auditorias dentro do prazo estabelecido pelos 
novos regulamentos.  
 
6. Obrigações do Depositário  
 
6.1 Acatar todas as condições estabelecidas nos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados 
para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA, neste 
Regulamento, nas disposições legais e contratuais referentes ao licenciamento, independentemente de 
sua transcrição. 
 
6.2 Acatar as decisões pertinentes à certificação tomadas pelo OCP. Caso haja discordância das 
decisões, o depositário deve recorrer formalmente, em primeira instância, ao OCP, e posteriormente ao 
Inmetro.  
 
6.3 Facilitar ao OCP ou ao seu contratado, mediante comprovação desta condição, os trabalhos de 
auditoria e de acompanhamento que atendam aos critérios deste Regulamento. 
 
6.4 Manter as condições técnico-organizacionais que serviram de base para a obtenção da licença para o 
uso da identificação da certificação. No caso de alterações nas condições técnicas e operacionais, e na 
documentação pertinente, para qualificação dos armazéns, o depositário deverá comunicar o fato ao 
OCP, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
 
6.5 Toda unidade armazenadora deverá possuir profissional habilitado, engenheiro agrônomo ou 
agrícola, para atuar como Responsável Técnico, devidamente registrado no CREA - Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. A comprovação da atividade nesse Conselho dar-se-á por 
meio da ART - Anotação de Responsabilidade.  
 
6.6 Comunicar imediatamente ao MAPA, à Conab, ao Inmetro e ao OCP, no caso de cessar suas 
atividades. 
 
 
 



 
7. Obrigações do Organismo de Certificação de Produto - OCP 
 
7.1 Implementar o programa de avaliação da conformidade segundo Requisitos Técnicos Obrigatórios 
ou Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo 
MAPA,  dirimindo obrigatoriamente as dúvidas com o Inmetro. 
 
7.2 Manter os seus serviços acessíveis a todos os solicitantes cujas atividades se enquadrem na 
certificação das unidades armazenadoras, cabendo à empresa atender às exigências legais de 
funcionamento.  
 
7.3 Limitar os seus requisitos, avaliação e decisão sobre certificação àquelas matérias especificamente 
relacionadas ao escopo de certificação das unidades armazenadoras. 
 
7.4 Utilizar o sistema de banco de dados fornecidos pelo Inmetro para manter atualizadas as 
informações acerca das unidades armazenadoras certificadas. 
 
7.5 Notificar imediatamente ao Inmetro, no caso de suspensão temporária ou exclusão da certificação, 
por meio do sistema de banco de dados fornecido pelo Inmetro. 
 
7.6 Utilizar auditores qualificados que possuam capacitação técnica na área agrícola e experiência no 
processo de armazenamento, podendo ser um ou mais que se complementem, desde que atendam aos 
seguintes critérios: 
 
7.6.1 Ser Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Agrícola graduado por Curso reconhecido pelo 
Ministério da Educação, com registro profissional estadual ou nacional em vigor no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), a ser comprovado por meio da Carteira Profissional 
expedida pelo CREA onde tem registro. 

 

7.6.2 Ter sido freqüente e aprovado em Curso de Formação de Auditor Técnico do Sistema Nacional de 
Certificação de Unidades Armazenadoras habilitado pela Comissão Técnica Consultiva do Sistema 
Nacional Certificação de Unidades Armazenadoras. O comprovante da participação no curso dar-se-á 
por meio de Certificado expedido pela Instituição, habilitada pela Comissão, ministrante do Curso de 
Formação de Auditor Técnico do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras. 

 
7.6.3 Ter aperfeiçoamento técnico ou experiência profissional na área. A comprovação deste requisito 
dar-se-á por meio de um dos seguintes documentos: 

 

7.6.3.1 Histórico acadêmico onde conste que cursou na graduação disciplina de armazenamento de grãos 
ou equivalente, com carga horária mínima de 45 horas ou conteúdos sobre armazenamento de grãos em 
disciplinas cuja carga horária somada contemple um mínimo de 45 (quarenta e cinco) horas. Nos casos 
em que o conteúdo sobre armazenamento for ministrado em mais de uma disciplina no currículo, é 
válido documento expedido pela Coordenação do Curso de Graduação ou pela Direção da Unidade 
Acadêmica da Instituição de Ensino Superior onde colou grau (Faculdade, Centro, Departamento ou 
equivalente de acordo com a estrutura acadêmico-administrativa da Universidade ou Instituição Isolada, 
conforme o caso). 

 

7.6.3.2 Certificado de freqüência, com aproveitamento, em curso(s) extracurricular (es) ou de extensão 
universitária sobre armazenamento e atividades correlatas, com carga horária mínima de 80 (oitenta) 
horas, ministrado por Instituição habilitada, que tenha reconhecida capacidade técnica no setor de 
armazenamento de grãos e de outros produtos que tenha graduação em Agronomia e/ou Engenharia 
Agrícola, ou Pós-Graduação em que haja linha de pesquisa ou área de concentração em armazenamento 
de grãos. A carga horária pode ser integralizada num único curso ou na soma desses cursos. 

 



7.6.3.3 Certificado de freqüência, com aproveitamento, em estágio curricular ou acadêmico 
extracurricular na área de armazenamento ou atividades correlatas, com duração mínima de 2 (dois) 
semestres ou carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas, orientado por docente de Instituição 
de Ensino Superior que ministre graduação em Agronomia e/ou Engenharia Agrícola, ou Pós-Graduação 
em que haja linha de pesquisa ou área de concentração em armazenamento de grãos. A carga horária 
pode ser integralizada num único estágio ou na soma desses. 

 

7.6.3.4 Certificado de Curso de Pós-Graduação em Nível de Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado 
ou Doutorado, em Curso cuja linha de pesquisa ou área de concentração contemple armazenamento de 
grãos. 

 

7.6.3.5 Certificado de estágio profissional ou pré-profissional na área de armazenamento ou atividades 
correlatas, com duração mínima de 2 (dois) semestres ou carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) 
horas, orientado por Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Agrícola, desde que a empresa ou 
propriedade rural execute trabalhos com armazenamento ou beneficiamento industrial de grãos. A carga 
horária pode ser integralizada num único estágio ou na soma desses. 

 

7.6.3.6 Contrato profissional com duração mínima de 1 ano diretamente no processo de armazenamento 
ou como Responsável Técnico (RT) de Unidade Armazenadora. Em caso de não haver registro como 
RT, é aceito documento da empresa em que a atividade foi ou está sendo desenvolvida, constando que o 
Engenheiro atuou ou atua diretamente em atividades de armazenamento ou beneficiamento industrial de 
grãos. 

 

7.6.3.7 Registro de atividade autônoma de consultoria ou assistência técnica em armazenamento ou 
beneficiamento industrial de grãos por no mínimo 1 (um) ano. 

 
8. Penalidades 
 
8.1 Fica sujeito às penalidades do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras aquele 
depositário que infringir as disposições previstas na Lei n.º 9.973, de 29/05/2000, e o disposto no Art. 21 
do Capítulo IX, do Decreto n.º 3.855, de 03/07/2001, e demais atos normativos dele decorrentes.  
 
8.1.1 Sem prejuízo da responsabilização civil, fiscal e penal cabível, o depositário ficará sujeito à 
aplicação das sanções de suspensão temporária da certificação ou exclusão do Sistema de Certificação, 
na forma do art. 13 da Lei n.º 9.973, de 29/05/2000, e dos Arts. 22 a 31 do Decreto n.º 3.855, de 
03/07/2001. 
 
9.  Condições Gerais  
 
9.1 O selo de identificação da conformidade no âmbito do SBAC indica que a unidade armazenadora 
está em conformidade com os Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de 
Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA.  
 
9.2 É de responsabilidade do Inmetro informar, via eletrônica, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Conab as unidades armazenadoras certificadas, e os casos de suspensão temporária 
ou exclusão da certificação, cabendo às três entidades a divulgação destas informações em suas 
respectivas páginas da internet, mantendo-as sempre atualizadas.  
 
9.2.1 Caberá à Conab incluir as informações relativas ao Sistema Nacional de Certificação de Unidades 
Armazenadoras no Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras.  
 
9.3 O uso da identificação da certificação das unidades armazenadoras, no âmbito do SBAC, Anexo A, 
está vinculado à licença emitida pelo OCP, conforme previsto neste Regulamento e nas obrigações 



assumidas pelo depositário, formalizadas por meio de termo de compromisso para uso do selo de 
identificação da conformidade, firmado entre o OCP e o depositário.  
 
9.3.1 O selo de identificação só pode ser aplicado nos certificados emitidos pelo OCP para a unidade 
armazenadora que atenda aos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de 
Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA. Este selo não pode ser usado no 
produto. 
 
9.4 A licença para o uso da identificação da certificação deverá conter os seguintes dados: 
 
a) a razão social, o nome fantasia, o endereço completo e CNPJ-MF da unidade  armazenadora ou CPF   

do proprietário; 
b) o(s) número(s) de registro(s) no  Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras da Conab; 
c) o número, a data da emissão e a validade da licença para o uso da identificação da certificação; 
d) a referência à Regulamentação do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras, 

publicada pelo MAPA; 
e) a inscrição: “Esta licença está vinculada a um contrato específico para a unidade armazenadora”. 
 
9.5 O depositário licenciado tem responsabilidades técnica, civil e penal em relação ao serviço por ele 
operado, e sobre todos os documentos referentes à certificação, não havendo hipótese de transferência 
desta responsabilidade.   
 
9.6 A licença para o uso da identificação da certificação, e sua utilização sobre os serviços, não 
transferirá, em hipótese alguma, a responsabilidade do licenciado para o MAPA, Inmetro ou OCP.  
 
9.7 Em caso de alteração dos critérios de certificação, que poderá ensejar adequações, a Comissão 
Técnica Consultiva do Sistema de Certificação de Unidades Armazenadoras estabelecerá um prazo para 
implementação. 
 
9.8 O descumprimento dos preceitos estabelecidos neste RAC para o uso da identificação da certificação 
acarretará penalidade de suspensão temporária ou cancelamento da certificação da Unidade 
Armazenadora. 
 
9.9 No caso da suspensão temporária ou do cancelamento da certificação, o OCP deve comunicar 
imediatamente ao MAPA, à Conab, ao Inmetro e ao depositário. O depositário deve cessar 
imediatamente o uso de toda e qualquer publicidade que tenha relação com a identificação da 
certificação. 
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